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Ao Ilustríssimo Sr. Pregoeiro 

 

Ref. nº Pregão Eletrônico nº 90.047/2024 

 

 

Assunto: Recurso Administrativo 

 

 

Prezado, 

A empresa W. O MAGALHÃES LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 

sob nº. 05.018.233.0001/35, com sede Rua Olga Teixeira de Faria, 229 – Bairro Industrial – Casimiro 

de Abreu – RJ CEP 28.860-000, neste ato representada por seu representante legal Sr. Washington 

de Oliveira Magalhães, portador da Carteira de Identidade nº 11.065.943-0 - IFP e do CPF nº 

087.996.557-64, com fulcro com fulcro no art. 165 I c, da Lei 14.133/2021, vem respeitosamente a 

presença de Vossa Senhoria apresentar intempestivamente, RECURSO ADMINISTRATIVO, pela 

habilitação das empresas MOVE TERRA ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS DE 

TERRAPLANAGEM LTDA e SANE LAGOS LTDA, pelos motivos que descreveremos a seguir: 

 

Dos Motivos Recursais 

 

Do Edital  

 

19. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA  
19.1 - Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade 
tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o 
item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas 
de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional 
competente, quando for o caso. 

 

Da Lei de licitação 

 

Art. 67. A documentação relativa à qualificação técnico-profissional e técnico-operacional 
será restrita a: 
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II - certidões ou atestados, regularmente emitidos pelo conselho profissional competente, 
quando for o caso, que demonstrem capacidade operacional na execução de serviços 
similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior, bem como 
documentos comprobatórios emitidos na forma do § 3º do art. 88 desta Lei; 

 

Note que o texto constante do edital difere do texto da lei 14.133/21 no art. 67, II. 

Primeiro que não se trata de bens e sim serviços.  

Os atestados de capacidade técnica precisam guardar a similaridade em relação aos 

serviços que estão sendo licitados ou contratados. Isso significa que os atestados devem demonstrar 

que a empresa possui experiência e competência em executar serviços que possuem características 

técnicas e operacionais semelhantes aos exigidos no novo contrato. Observe os atestados 

apresentados: 

Primeiramente cumpre esclarecer o objeto da licitação que é: “LOCAÇÃO DE TRATORES 

COM OPERADOR E IMPLEMENTOS PARA MECANIZAÇÃO DA LIMPEZA PÚBLICA”. 

As empresas: MOVE TERRA ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS DE 

TERRAPLANAGEM LTDA e SANE LAGOS LTDA, apresentaram atestados de capacidade técnica, 

incompatível com o objeto da licitação. Vejamos: 

Atestado emitido pela empresa GEOMECANICA SA TECNOLOGIA DE SOLOS ROCHAS E 

MATERIAIS para empresa MOVE TERRA: 

 

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art88%C2%A73
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Trata-se de locação de veículos para uma determinada obra, não se sabe o tipo da obra 

Note que no corpo do atestado não se pode afirmar qual o tipo de serviço necessitava de locação 

de um trator agrícola com implemento, que por ventura não cita qual o implemento utilizado. 

O quantitativo de horas, correspondem a 13 meses e 21 dias aproximadamente, aí fica a 

pergunta qual tipo de obra necessita de equipamentos agrícolas por tanto tempo, ou seja, 

trabalhando 8 horas por dia, 22 dias no mês. 

Note que o objetivo da empresa não caracteriza executora de serviços de limpeza. 

Vejamos: 

 

 

Mesmo se uma empresa por ventura numa obra, necessitasse dos serviços de trator 

agrícola, não necessitaria de tantas horas assim, salve o melhor juízo. 

Outro ponto é que a empresa está localizada no Rio de Janeiro, datou o atestado com a 

localidade de Nova Friburgo e ainda apresentou atestado sem timbre. A pessoa que assina (Marco 

Antônio de Sena Pereira) não faz parte do quadro da empresa. Note que no período da assinatura 

do atestado o mesmo não estava contratado por nenhuma empresa, fato este constante no site 

escavador. Vejamos: 
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Vale ressaltar que tal informação é justificada pelo site, conforme abaixo: 

 

 

 

Diante de tantas lacunas abertas num mesmo atestado, torna-se necessário a 

comprovação de vínculo de quem assina o atestado com a empresa, pois não cabe ao técnico sem 

vínculo assinar atestado de capacidade técnica sozinho, seja informado pela empresa emissora a 

veracidade do atestado bem como apresentação de contrato de prestação de serviços, Notas fiscais 

e documento que prove que o engenheiro Marco Antônio possuía na época direitos de assinar em 

nome da empresa emissora do atestado. 

Desde já, informamos que é imprescindível que sejamos comunicados da diligência junto 

a empresa emissora do atestado, pois desejamos acompanhar os serviços.  
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Dos atestados emitidos para a empresa SANE 
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Os atestados acima emitidos para a empresa SANE, não correspondem em nada com o 

objeto da licitação. O primeiro atestado emitido pela empresa TRM, é para locação de 

motoniveladora e retroescavadeira; o segundo atestado emitido pela empresa Cisne, corresponde a 

locação de caminhões, pás carregadeiras e carretas e o terceiro emitido pela Prefeitura de 

Teresópolis, corresponde a locação de caminhão. 

Ambos equipamentos não possuem similaridade com o equipamento constante do 

edital. Locação dos equipamentos descritos nos atestados acima não são diretamente compatíveis 

com serviços de trator agrícola com roçadeira hidráulica, capinadeira e vassoura mecânica, pois são 

serviços com diferentes complexidades e especificidades operacionais e tecnológicas. 

A natureza dos serviços, a complexidade operacional, bem como as habilidades 

requeridas são diferentes. A exemplo um motorista de caminhão não possui habilidades de um 

condutor de trator agrícola. 

Então resta claro, que os objetos são divergentes. 

 

Conclusão 

 

Para que um atestado seja considerado compatível, ele deve demonstrar que a empresa 

possui experiência em serviços com desafios e habilidades comparáveis. Embora ambos os serviços 

envolvam o uso de equipamentos pesados, as especificidades são específicas de cada um, pois cada 

equipamento possui um conhecimento específico, onde é determinante para a correta execução dos 

serviços. 

Diante de tantas perguntas sem respostas, torna-se necessário diligenciar o atestado da 

empresa MOVE TERRA. O art. 64, I, da Lei nº 14.133/21, assim dispõe: 

Art. 64. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição 
ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 
I - complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes 
e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; 

 
 



 
 

Rod. Br 101, Km 206, nº 229, Bairro Industrial, Casimiro de Abreu/RJ 
CNPJ: 05.018.233/0001-35 - Insc. Munic. 080/02 - Insc. Est. 77.356.100 

Tel: (22) 2778-1335 
wo@womagalhaes.com.br 

 

A promoção de diligência é incentivada pela jurisprudência do Tribunal de Contas da 

União, como ocorrido no Acórdão 2159/2016 do Plenário que indicou caber ao pregoeiro o 

encaminhamento de “diligência às licitantes a fim de suprir lacuna quanto às informações constantes 

das propostas, medida simples que privilegia a obtenção da proposta mais vantajosa e evita a 

desclassificação indevida de propostas”. 

Em diversas oportunidades, o TCU chega a indicar a obrigatoriedade da realização de 

diligências antes do estabelecimento do juízo pela desclassificação ou inabilitação do licitante: 

É irregular a inabilitação de licitante em razão de ausência de informação exigida pelo edital, 
quando a documentação entregue contiver de maneira implícita o elemento supostamente 
faltante e a Administração não realizar a diligência prevista no art. 43, § 3º, da Lei 8.666/93, 
por representar formalismo exagerado, com prejuízo à competitividade do certame. (Acórdão 
1795/2015 – Plenário) 

A promoção de diligência em face do atestado de capacidade técnica pode ter como 
finalidade tanto a complementação de informação ausente no documento como a 
confirmação da veracidade dos fatos nele descritos. Acórdão 2.730/2015 – Plenário 

 
Não restam dúvidas que a diligência, é uma ferramenta importante para garantir a eficiência, a 

legalidade e a justiça nos processos de licitação pública.  

 
 

Do Requerimento 

 

Em que pese o habitual zelo, revestido de elevado rigor que convém a todo órgão da 

Administração Pública. O respeitável julgamento deste RECURSO aqui apresentado recai neste 

momento para responsabilidade da Sr. Pregoeiro, o qual confiamos na lisura, na isonomia e na 

imparcialidade a ser praticada, no julgamento em questão.  

Desde já estejam cientes que caso permaneçam habilitadas indevidamente as empresas 

MOVE TERRA ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS DE TERRAPLANAGEM LTDA E SANE LAGOS 

LTDA, estaremos apresentando representação junto ao Tribunal de Contas do Estado do Rio de 

Janeiro para a devida apreciação deste processo.  

Diante de todo o exposto, REQUEIRO  
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1 – O acolhimento do presente recurso; 

2 – Seja verificado a autenticidade do atestado fornecido pela empresa GEOMECANICA SA 

TECNOLOGIA DE SOLOS ROCHAS E MATERIAIS, pelo fato de ausência de elementos fundamentais que 

compõem um atestado de capacidade técnica. 

3 – Seja considerada inabilitada a empresa SANE LAGOS LTDA, por ter apresentado atestados de 

capacidade técnica, incompatível com o objeto ora licitado. 

 

Termos em que,  
P. e E. Deferimento  
 
Casimiro de Abreu, 18 de junho de 2024. 
 

 
W.O Magalhães – ME 

Washington de Oliveira Magalhães 
C. I. nº 110659430 - IFP 
CPF nº 087.996.557-64 
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